PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE FATIMA
- Gestao — 2026 -

AUTOGRAFO DE LEI N° 003/2026 DE 13 DE ABRIL DE 2026.

Institui o Programa de Incentivo a Contratagéo de Mulheres
em situagdo de violéncia doméstica no Municipio de

Fatima, Estado do Tocantins e da outras providéncias.

A PRESIDENTE DA CAMARA:
Faco saber que a CAMARA MUNICIPAL DE FATIMA, Estado do Tocantins,

no uso de suas atribuicées legais aprovou e eu Prefeito sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta lei dispde sobre o estimulo a contratagéo de mulheres em situagao
de violéncia doméstica, objetivando apoiar a autonomia financeira, por meio de sua
inser¢cdo no mercado de trabalho.

Art. 2° O objetivo do presente programa € inserir no mercado de trabalho, com
prioridade e o devido acompanhamento, mulheres vitimas de violéncia doméstica em

situacéo de vulnerabilidade econémica.

Art. 3° O programa consiste em mobilizar as empresas e estabelecimentos
comerciais localizados no Municipio de Fatima/TO., a disponibilizarem vagas de
emprego, com prioridade, as mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar,
através da criacdo do "banco de empregos”, onde as empresas interessadas em

participar do programa fardo seu cadastro junto ao Poder Executivo Municipal.



Art. 4° A assisténcia especificada nesta Lei restringe-se as mulheres
domiciliadas no Municipio de Fatima/TO, em situagdo de violéncia doméstica e

familiar, devendo a mulher interessada apresentar os seguintes documentos:

I - Coépia do Boletim de ocorréncia expedido pela Delegacia de
Policia Civil;

Il - Documento comprobatério de Ingresso no Sistema de Justica (dendncia da
Violéncia);

lil - Exame de Corpo de Delito, quando couber.

IV — Outros meios alternativos e idéneos de comprovagéo da situacdo de
violéncia doméstica.

Art. 5° Com os documentos, a mulher interessada nas vagas de emprego
devera se dirigir até a Secretaria de Assisténcia Social, que fara o acolhimento, e a
encaminhara para as empresas ja cadastradas no programa.

§ 1° A empresa recebera a mulher com prioridade e fara a selegéo de acordo
com os critérios de admissao, qualificagéo, e vagas disponiveis.

§ 2° Quando houver a contratagao da mulher por meio do presente programa,
a empresa devera encaminhar a informagéo de admissao.

§ 3° O responsavel pela guarda e analise da documentagdo apresentada,
devera manté-la sob sigilo, sob pena de responsabilidade.

Art. 6° As empresas interessadas em participar do Programa deverio ser
cadastradas previamente na Prefeitura de Fatima/TO, através da Secretaria de
Assisténcia Social.

Paragrafo tinico. Cabera ao Poder Executivo definir os 6rgaos publicos que
assumiréo as fungdes voltadas & coordenagéo, planejamento, implementacéo do
projeto, acompanhamento do programa e monitoramento dos resultados, bem como
mobilizagao das empresas para disponibilizar vagas de contratagéo e oportunidades

de trabalho para as mulheres vitimas de violéncia e abuso.

Art. 7° Para a implementagédo das agbes que trata a presente lei, poder4 o
Poder Executivo firmar termos especificos, acordos ou convénios, com os orgaos do



Poder Publico ou com entidades da sociedade civil, assegurando assim a assisténcia
integral &s mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar.

Art. 8° O poder Executivo podera criar incentivos fiscais por legislacéo
especifica as empresas participantes do programa.

servigos prestados.

Paragrafo (Gnico. As disposicdes deste artigo serao regulamentadas pelo
Poder Legislativo do Municipio.

Art. 10° O Poder Executivo podera, se necessario, regulamentar a presente Lei
através de Decreto Municipal.

Art. 11. Esta Leij entra em vigor na data de sua publicagzo.

Gabinete da Presidéncia da Camara Municipal de Fatima-TO, aos 13 dias
do més de abril de 2026.

Ver. Dorivania Péelr:é;geiF reitas Fialho Souza

Presidente




